30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 16.11.2021
PROJETO DE LEI 1477/2021 DO DEPUTADO JAIR MONTES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Aqui temos um Projeto muito parecido “Assegura as pessoas dentro do Estado de Rondônia o direito de não se submeter de forma compulsória à vacinação que especifica.”. É diferente, é quase igual, mas é diferente.
Convido para ser o relator o nobre Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1477/2021 de autoria do nobre Deputado Jair Montes, que “Assegura à pessoa residente no Estado de Rondônia o direito de não se submeter de forma compulsória à vacinação que especifica.”.
A análise desse Projeto passa pelo crivo técnico-constitucional, não havendo vício de iniciativa ou de legalidade, então o nosso parecer é favorável pela tramitação do Projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado quer discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
